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O Parcelamento como Causa de Suspensão 
e de Interrupção da Prescrição no 

Código Tributário Nacional 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O conhecimento da Teoria do Direito tem decisiva im-

portância na adequada compreensão das normas jurídicas em 
geral, e assim na adequada aplicação destas. E inteiramente 
equivocada a idéia, ainda infelizmente alimentada por mui-
tos, de que se pode apreender Direito na prática, sem que seja 
necessário o estudo de sua Teoria. Os que alimentam essa 
infeliz idéia a rigor não sabem sequer o que é Teoria. 

A melhor definição de Teoria nos é ofertada pelo Profes-
sor Albuquerque Rocha, que ensina: 

"Teoria é um corpo de conceitos sistematizados que nos per-
mite conhecer um dado domínio da realidade. A teoria não 
nos dá um conhecimento direto e imediato de uma realidade 
concreta, mas nos proporciona os meios (os conceitos) que 
nos permitem conhecê-la. E os meios ou instrumentos que 
nos permitem conhecer um dado domínio da realidade são 
justamente os conceitos que, sistematizados, formam a teo-
ria. Daí a definição de teoria como um corpo de conceitos 
sistematizados que nos permite conhecer um dado domínio 
da realidade." 

Para conhecermos qualquer instituto jurídico enquan 
parte da realidade, precisamos conhecer o corpo sistema 
zado de conceitos concernentes a esse instituto jurídic 
Assim, para bem compreendermos os dispositivos do C é ai 

go Tributário Nacional que direta ou indiretamente diz 
respeito às questões concernentes ao parcelamento de dí 
das tributárias, e suas implicações quanto à prescrição q 
atinge o direito da Fazenda Pública de promover a cobr 
desses créditos, temos de conhecer alguns conceitos. En 
outros, temos de conhecer os conceitos de parcelamento, 
prescrição, de suspensão e de interrupção da prescriç 
Somente assim poderemos interpretar e aplicar adequ 
mente o art. 151, inciso VI, e o art. 174, parágrafo ú 
inciso IV, do Código Tributário Nacional, na solução 
questões atinentes a suspensão e a interrupção de prescri 
suscitadas em face de parcelamento de créditos tribut 

José de Albuquerque Rocha, Teoria Geral do Processo, 6'  edição, Malhe' 
Paulo, 2002, p. 17. 

Talvez por suporem que 
s sobejamente conhecido,  

lalmente não se ocupam coi 
~dantes de graduação e pc 
ao profissional, têm-nos que 

icia entre dispositivos do 
e nos parece de grande utili 
nente se deparam com que 
Vamos, assim, começar j 
o VI, e 174, parágrafo ún: 
da examinarmos os con( 
is as conseqüências do 
sitivos do Código. 

Os Dispositivos do Código 
O art. 151, inciso VI 

O art. 151, inciso VI, do C 
biljcj do crédito tribu 

referência ao parcelamen 
tar: 

"O parcelamento é a última 
Iário, arroladas pelo art. 151 
foi a este acrescentado pela 1 
Recessarjamente aliás. Realn- 

de suspensão da exigibili 
binento nada mais é que um 

desconhecemos doutrij 
a explicação do nosso 

'Bá quem sustente que a mo, 
tárias. Seriam figuras juri 

passou a contribuir pari 
ido pela Lei Compleme 

subsidiariamente ao parc( 
DOS parece, porém, que sej 
modalidade de moratória 

Para pagamento de tributo s 
nto deve ser feito afim 

o pagamento pode ser fei 
o Código Tributário Nac 

Ocaso, pela lei que concede 
'

-

Jnero de prestações e seu 
que o parcelamento é ar  

Machado, "A Norma Antjeljs 
Çãezeua de abril/2001, p. 199, texi 

o, 2005, p. 247. 
Aiaro, Direito Tributário Brasil, 

Machado, Comentários ao Cód 
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' 	Antônio Luis da Câmara L 
Antônio Luis da Câmara L Código Tributário Nacional, art. 151, inciso VI. 
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Seja como for, o parcelamento é na verdade uma causa de suspensão da exigi-
bilidade do crédito tributário. Não se refere, nem seria necessário referir-se, à pres-
crição. 

2.2. O art. 174, parágrafo único, inciso IV 
O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece que a ação para cobrança 

do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição 
definitiva. E em seu parágrafo único, inciso IV, diz que a prescrição se interrompe 
"por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimen-
to do débito pelo devedor". 

Cuida-se de norma literalmente igual à existente no Código Civil, tanto no atual 
como no antigo, que tem indiscutível fundamento na lógica jurídica e consistente 
explicação doutrinária, no âmbito da Teoria Geral do Direito, como adiante se verá. 
Segundo essa norma, qualquer reconhecimento inequívoco do débito, pelo devedor, 
interrompe o curso do prazo de prescrição. 

A interrupção não se confunde com a suspensão, e nada impede que as duas 
ocorram na mesma relação jurídica. E importante, porém, observarmos que o par-
celamento do crédito tributário, como causa de uma e da outra, deve ser entendido 
como coisas distintas. Em outras palavras, o que justifica a colocação do parcela-
mento como causa de interrupção da prescrição é um dos seus aspectos, ou talvez, 
melhor dizendo, um dos seus efeitos, inteiramente distinto do outro, que justifica a 
sua colocação como causa de suspensão da prescrição. 

3. Suspensão e Interrupção da Prescrição 
3.1. Suspensão da prescrição 

Entendemos como suspensão da prescrição o efeito decorrente de uma situação 
jurídica em face da qual o titular do direito fica impedido de exercê-lo. Em outras 
palavras, sempre que o titular do direito de ação fica legalmente impedido de pro-
movê-la, tem uma situação da qual decorre a suspensão da prescrição. 

No âmbito do Código Tributário Nacional não foi feita a distinção entre as situa-
ções jurídicas que impedem o nascimento do direito de ação da Fazenda Pública, e 
as situações que suspendem a possibilidade do exercício desse direito de ação. O art. 
151, do Código Tributário Nacional, arrola situações que a rigor não suspendem, mas 
impedem que nasça a exigibilidade do crédito tributário. Impedem o nascimento do 
direito de ação da Fazenda Pública, para a respectiva cobrança. Não há, todavia, ao 
menos no limitado âmbito deste estudo, interesse prático nessa distinção, de sorte 
que vamos aqui nos reportar às causas arroladas no art. 151 do Código Tributário 
Nacional como causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que em 
conseqüência suspendem o curso da prescrição. 

Entre essas causas,previstas no Código Tributário Nacional, está o parcelamento 
do crédito tributário.' E importante, porém, que se perceba a distinção entre o pedi-
do de parcelamento e a concessão do parcelamento. A palavra parcelamento geral-
mente é utilizada para designar tanto o simples pedido, como o seu deferimento ou  

concessão do parcel1 
que concerne à pres 
e adiante será demoi 

3.2. Interrupção da 
A interrupção da 

consubstancia o seu 
mento da prescrição 
do direito do credor, 

Reportando-se à: 
literalmente reprodu 
tário Nacional, e no a 

"A prescrição qu 
sivo não podem 
legislador estatui 
ela, interrompen( 
direito do sujeito 
Esse reconhecim 
rido, abrindo no 
A lei não individ 
prescribente, ma 
extrajudicial, em 
nha ou importe, c 
to do sujeito ativ( 

3.3. Distinção entre. 
A propósito da d 

rupção da prescrição 
"Estas interromp 
modo que, cessac 
dendo, apenas, o 
pensão, de modo 
prazo aquele teir 
característico dif 
siste em seus efei 
não determinam 
prosseguimento c 
sada a interrupçã 
recomeçando.` 

A interrupção ter 
da a sua causa, o pra 
vesse acontecido, vai 
ç 	é o marco inicial 

Vejamos, finalm 
questão concernente 
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4. Conseqüências do Parcelamento 
4.1. O pedido de parcelamento como reconhecimento do débito 

O pedido de parcelamento de um débito tributário implica logicamente o seu 
reconhecimento pelo devedor. Por isto é que se diz que ele interrompe a prescrição, 
nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

Note-se que não se trata de uma conseqüência da concessão do parcelamento, 
mas de uma conseqüência do pedido, ou requerimento, feito pelo devedor. E impor-
tante, repita-se, a distinção que devemos fazer no trato desse assunto, entre o pedi-
do e a concessão do parcelamento. O pedido consubstancia inequívoco ato de reco-
nhecimento da dívida, e por isto mesmo interrompe o curso da prescrição. E que 
incide no caso a norma do inciso IV, do parágrafo único, do art. 174 do Código Tri-
butário Nacional. 

4.2. A concessão do parcelamento 
Já a concessão do parcelamento é ato do credor que o inibe de promover a co-

brança do crédito respectivo. Diz-se que suspende a exigibilidade do crédito, nos 
termos do art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. Concedido o parcela-
mento, o crédito não está mais vencido. Novos prazos são estabelecidos para o res-
pectivo pagamento e por isto não pode, antes de esgotados esses novos prazos, ser 
promovida pelo credor a cobrança do crédito. 

O art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, ao estabelecer que o par-
celamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, alberga norma meramen-
te explicitante. Norma de efeito didático. Na verdade, a concessão do parcelamen-
to é inteiramente incompatível com a possibilidade de cobrança executiva do cré-
dito que foi parcelado. Essa cobrança torna-se verdadeiramente impossível, até que 
sobrevenha o vencimento dos novos prazos concedidos ao devedor para o respecti-
vo pagamento, sem que este se efetive. 

A prescrição tem como fundamento essencial a inércia do credor que, podendo 
promover a cobrança executiva do seu crédito deixa de fazê-lo no prazo para esse 
fim legalmente estabelecido. Diante da concessão do parcelamento já não se pode 
falar dessa inércia e, portanto, o curso da prescrição fica suspenso até a data em que 
se torne outra vez viável a cobrança executiva. 

4.3. Efeitos do pedido e da concessão 
Os efeitos do pedido e da concessão do parcelamento do crédito tributário são 

distintos e cumulativos. O pedido interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, 
parágrafo único, inciso IV, apagando os efeitos do tempo já decorrido no que con-
cerne à prescrição. Opera-se a renúncia do devedor a esses efeitos. Já a concessão 
do parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 
151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, e assim faz com que a partir de en-
tão não tenha curso o prazo de prescrição. 

O inadimplemento de suas obrigações, nos termos do parcelamento, pelo deve-
dor, restabelece a exigibilidade do crédito tributário e passa a ter curso, a partir de 
então, novo prazo de prescrição, de cinco anos. Somam-se os efeitos do pedido, a 
interrupção, com da concessão, a suspensão da prescrição. 
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